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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO n° 008/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção, reparo, 

recuperação (zonal) de pavimentação de vias públicas, canteiros centrais, passeios, 

praças. parques e conservação de estradas vicinais; e reforma de prédios públicos, tais 

como: ginásios, quadras poliesporlivas, cemitérios, campos de futebol, hospitais, 

postos de saúde, escolas, creches, garagens, depósitos, almoxarifados, academia de 

saúde, quiosques, secretarias, prefeitura, mercados, banheiros públicos na zona rural e 

urbana do Município de Nossa Senhora dos Remédios - P1. 

O Município de Nossa Senhora dos Remédios - P1, através Comissão 

Permanente de Licitação, toma público para os licitantes e interessados, a realização 

de licitação referente ao objeto em epígrafe a ser realizada às 11:00h no dia 04 de 

Maio de 2O1. Cópia do Edital encontra-se na sede da prefeitura. 

FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FUS, FUNDO HOSPITAL, PAB, PSB - FMAS, 

dDE, FUNDEB 40%, FUNDEF 40% e Recursos Próprios- 

Nossa Senhora dos Remédios/PI, 09 de Abril de 2018. 

Francisco das Chagas Rodrigues Junior 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE CONTRATO 

Fundamento Legal: Art. 24, inciso X - Dispensa de Licittção. 

Objeto: Contratação de locação de imóvel localizado na RUA CAPITAO JOSE 

MANOEL DA CRUZ, SIM, CENTRO, NOVO SANTO ANTÓNIO, para 

funcionamento da SEDE DA SECRETAR1 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Contratante: Município de Novo Santo Antônio - PL 

Contratado: Weverton Wagner Gonçalves Vitório de Sousa 

Valor: R$ 700,00 (setecentos reais) mensais. 

Asainatura: 02 de Abril de 2018. 

Vigência: 0210412018 a 311121201 

Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município de 2018, FME. 

Novo Santo Antônio-P1, 02 de Abril de 2018. 

FÁlgar Geraldo de Alencar Bona Miranda 
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GESTÃO 2017.2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

Rua Manoel Vitório de Sousa, 500— Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 

CNPJ: 01.612.59810001-32 

 

do Sco.o Con~ da PTo.taçao de Serviço., na 
farto, que C6PCIMica e dá cas pridnciar. 

Pcio prcacncc tn.trun,cnto de RESCISÃO do Contrato de Preetaçio de Serviço. por Prazo 
Determinado que MIJNICIPIO DE NOVO SANTO AN1NIO. pemoajuridica de direito público 
interno, inacrito aol, o CNPJ n° 01.612.508/0001-32. com  mdc na Rua Manoel Vitório de 
Sou,.. e° 500. Ccntm. Novo Santo Antonio- i'iaul. doravante denoniinado aimplcamcnlc 
PR~ no.tc aio repemrtttado pelo Prefeito MunicipaL Edgar Gemido de Alo. Bona 
Mirando, RESCINDE UNil.A1Aii,4HtITE o Contrato de PrcstaçSo de Serviço. por Prazo 

Determinado firmado com Pranclaco Ja.é da Silva Santo., braaiieiro.aoltehv. REI n°3.941.062 
SSP-P1 e CPF n°046.011.679-CO. tCsidcntc e domiciliado na Rua Cazuza Vlelra.395. C~ 
r'g cidade de Novo Santo Antonio -. P1. por razOra de lnlrremc público, no& h=~ e condições 
da clátueila oitava do Contrato de Preataçio de Serviço, por PI 	Determinado Junto é 
Secretaria Municipal de F.'tueoçan aa.cgur.ndo é contratada o recebimento de 4ualaquer de 
anta cró~ ad~ peloo ser~ efetivamente pra~ até a presente dai.. 
Em dccorr6ncla da pro.entc RESCISÃO fica determinado o encaminhamento da monna ao 
Departamento de Contabffidadc do Muni~ para em fina de registro, e outro, de inl~. 

após a anulaçao do, a,idos relnanc.centca do empenho do Termo de Contrato, que ora se 
desfaz com a presente RESCISÃO 

Estando Justo e dldeatado za,lnant as partes o presente (ereto em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma. Juntamente com 02 (duas) testexnunhaa 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Aetørtio (P1). 28 de Março de 2018. 

de Aso.a2 
l'Tofoito Mimlctpal 

EXTRATO DE CONTRATO 

Fundamento Legal: Art. 37. inciso DC - CF. 

Objeto:Contrato a prestação de serviços como PROFESSOR DO ENSINO 

FUNDAMENTAL MENOR, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a serem 
prestados no Município de Novo Santo Antônio- P1, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, 
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio- P1. 
Contratado: João Luiz da Silva Rocha - CPF: 019.441.963-07 
Valor: R$ 2.455,35 (dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos). 
Assinatura: 02 de Abril de 2018. 
Vigência: 02/04/2018 a 31/1212018 

Novo Santo Antônio-PI, 02de Abril de 2018. 

Edgar Geraldo de Alencar Bona Miranda 
PREFEITO MUNICIPAL 
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